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1O TERMO ADITIVO

CONTRATO ADMINISTRATIVO N.' 026/20I9

De um lado, o ittuHtcipto DE SANTA MARIA DO OESTE, pessoa iurídica de direito público

interno, com sede na Rua José de França PereiÍa, 10 - Santa Maria do Oeste - PR inscÍito no CGC/MF

sob n. 95.684 544/OOO1-26, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, sr. JosE REINOLOO

oLtvElRA, bÍasileiro, casado, PÍefeito Municipal, portador da cédula de ldentidade RG. no. 4 153.797-3, e

inscrito no c.P F. n.o 508.688 109-9'1, residente e domiciliado na Ruâ Arnaldo Ewaldo lanse, 765, Centro

nesta cidade, e que aqui passa a denominar-se de CoNTRATANTE, e de outro lado SGARBOSSA

MAÍER|A|S OE CONSTRUçÃO & CIA LTOA - ME, inscrita no c.N.P.J. n." 18.399.981/0001-57, com sede

na Rua Joáo Gonçalves Padilha, 530, centro Pitanga - Pr, neste ato repÍesentado pelo sr. LEANORO

SGARBOSSA DA SILVA, portador da cédula de ldentidade RG. n". 9.426.359-0 e inscrito no cPF sob no.

049.938.099-13, e que aqui pâssa a denominaÊse de CONTRATAOA, resolvem aditar o contrato oÍiginal

de acordo com o disposto no Art. 57, lnciso ll, da Lei 8.666/1993, mediante as cláusulas e disposiçôes

seguintes:

cLÁUSULA PRIMEIR A - DO OBJETO: O presente Termo Aditivo tem por objeto prorrogar o prazo de

vigência de que trata a Clausula Sêtima do Contrato Administrativo no 026/20'19

CLÁU SULA SEGUNDA - OO PRAZO E VIGÊNCIA: O Prazo de vigência de que trata a clausula 7', fica

prorrogado por 273(duzentos e setenta e três) dias, vigorando assim até 3'111212020

cLÁ U SULA
celebrado e

TERCEIRA: Permanecem inalteÍadAs as demais CondiçÕes e cláusulas do contrato oÍiginal

m 04 de Abril de 2019, não modificadas por este instrumento, declaÍando-se nesta

oportunidade a ratificaçáo das mesmas.
E por estarem de acordo, os participes firmam o presente aditivo em 02 (duas) vi a de rgual teor e forma

Santa Maria do O St 3 de Abril de 2020

IAIS DEJosé R do Oliveira
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